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Auscultação aos sócios da ASPL e demais colegas professores confirma posição da ASPL: 

É precoce e imprudente avançar com a reabertura das aulas presenciais  

dos 11º e 12º anos já em maio próximo!  

Em ofício hoje enviado ao Senhor Primeiro-Ministro, com conhecimento do Senhor Ministro da 

Educação, a ASPL - Associação Sindical de Professores Licenciados manifestou a sua 

preocupação quanto à possibilidade de reabertura das escolas e das aulas presenciais para os alunos 

dos 11º e 12º anos, a partir do próximo dia 18 de maio.  

Louvando a intervenção muito positiva do Senhor Primeiro-Ministro, no passado dia 9 de abril, 

a propósito das decisões tomadas pelo Conselho de Ministros, a ASPL propõe, depois de auscultar os 

seus associados, que as aulas presenciais, a reabrirem ainda este ano letivo, reabram apenas 

na 2º quinzena de junho, caso a situação pandémica do país o permita, sobretudo para preparação 

dos alunos para os exames e esclarecimento de dúvidas. 

          Não ignorando o facto de haver alunos que não têm acesso ao ensino através dos meios 

digitais, nem as enormes dificuldades e exigências que são colocadas aos professores, neste novo 

formato de ensino, a verdade é que, com a sua proposta, a ASPL entende, todavia, que estes 

constrangimentos serão menores do que aqueles que podem advir da reabertura das aulas 

presenciais, a 18 de maio. 

        Para além da questão da necessária garantia dos equipamentos de proteção individual, a ASPL 

aponta alguns aspetos que sustentam esta sua proposta: 

        - Aumento das desigualdades entre os alunos, nomeadamente aqueles que fazem parte de 

algum grupo de risco e que não poderão comparecer nas aulas presenciais, dilatando, portanto, a 

falta de equidade. 

       - A possibilidade de um número significativo de professores do secundário não poder 

comparecer às aulas presenciais, por fazer parte de um grupo de risco ou por estar a prestar 

assistência a filhos menores de 12 anos, ou a outros familiares doentes. Face a esta situação, a ASPL 

questiona se conseguirá a tutela substituir tais docentes, em tempo útil?  

       - A necessidade de desdobrar as turmas para que possa haver a segurança recomendada pelas 

autoridades de saúde, sobrecarregará ainda mais os professores, que acumulam o ensino 

presencial destes alunos com o ensino à distância, pois muitos docentes não lecionam exclusivamente 

os 11º e 12º anos de escolaridade!  

A ASPL considera que é absolutamente fundamental, por parte de toda a comunidade, mas 

sobretudo pela tutela, que tem de providenciar para que o teletrabalho, que terá de continuar, não 
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seja mais um fator de sobrecarga incomportável no atual contexto, assim como que quem 

tiver de trabalhar presencialmente nas escolas, sejam alunos, professores, auxiliares da educação ou 

administrativos, têm não só as condições de segurança necessárias, mas também os 

equipamentos de proteção individual.  

         Neste campo, não podíamos deixar de manifestar a nossa enorme preocupação, porquanto, 

infelizmente, continuamos a assistir a denúncias várias de falta de equipamento de proteção 

individual, seja nos hospitais e outros serviços públicos de saúde, seja nas forças de segurança, 

bombeiros, entre outros. 

Recordamos que, em março e abril passado, a ASPL já havia manifestado junto do Ministério 

da Educação a possibilidade de, excecionalmente, para o presente ano escolar, devido aos 

tempos atípicos que vivemos, mesmos estes exames dos 11º e 12º anos poderem ser 

suspensos ou anulados, pois haveria soluções para os alunos do 12º ano que já realizaram, no ano 

transato, exames nas disciplinas da sua formação específica. Relativamente aos alunos do 11º ano, 

ressalve-se que estes teriam hipótese de, no próximo ano letivo, realizarem os seus exames. 

 

Gratos pela atenção dispensada, enviamos os nossos melhores cumprimentos. 

  

Lisboa, 29 de abril de 2020 

Atenciosamente, 

O Departamento de Informação e Comunicação da ASPL 
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